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EDITAL 02 – SELEÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇO PARA O PROJETO 
BOSQUE CIÊNCIA – RETIFICAÇÃO 

 
 
 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO, 
CIÊNCIA E EMPREGO, através da DIRETORIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
tornam pública a retificação do edital n° 01/2011, de 12/07/2011, Edital de Seleção de 
Prestadores de Serviço para o Projeto Bosque Ciência.  
 
 
1.   Onde se lê 
 

No item II – Requisitos para participação no processo  

b) Estar regularmente matriculado em curso de ensino superior do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, preferencialmente, no curso 

de licenciatura em Física. 

1.1 Leia-se   

No item II – Requisitos para participação no processo 

b) Estar regularmente matriculado em curso de ensino superior, 

preferencialmente, em cursos de licenciatura em Matemática, Física, Química e 

Biologia. 

  

2. Onde se lê  
 

No item IV – Das etapas de Seleção dos Instrutores 

d) A seleção será realizada pela Diretoria de Ciência e Tecnologia - DCT 

2.1 Leia-se  

No item IV – Das Etapas de Seleção dos Instrutores  
d) A seleção e avaliação dos prestadores de serviço será realizada pela 

Comissão Interna da SETUE. 
 
     
3. Onde se lê   
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No item XI – Admissão  
A admissão dos candidatos será feita mediante o preenchimento da vaga 

conforme fixado nesse edital, o candidato aprovado assinará um contrato contendo 
informações a respeito da realização da prestação do seu serviço. 
 

3.1 Leia-se  

No item XI – Admissão 

 A admissão dos candidatos será feita mediante o preenchimento de 06 vagas, 

o candidato aprovado assinará um contrato contendo informações a respeito da 

realização da prestação de seu serviço.  

 

 

Palmas, 03 de agosto de 2011. 

 

 

 

    Davis Miranda de Souza                       Jose Arcanjo Pereira Junior              

Diretor de Ciência e Tecnologia    Secretário                           

 


